
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal 
Caçapava do Sui 

LEI N9 322, de 15 de outubro de 1992 

Cria o Fundo de Assistência aos Ser 

vidores do Município e da outras 

providencias. 

JORGE PEREIRA ABDALLA, Prefeito Municipal de Caçapava 

do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER que a Gamara Municipal de Vereadores apro 

vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l5- Fica criado o Fundo de Assistência dos Servi 

dores Municipais - FASM, de Caçapava do Sul, regidos pelo Regime 

Estatutário, bem como os Cargos em Comissão, para usufruir da re 

ferida assitencia. 

Art. 2-— Constituem recursos do Fundo de Assistência: 

I - O produto de arrecadaçao das constribuiçÕes dos 

Servidores da Administração centralizada e Cãmara Municipal de 

Vereadores no percentual de b% (cinco por cento) sobre os venci 

mentos, remuneraçao, proventos e quaisquer outras vantagens per 

cebidas pelo servidor; 
II - O produto de contribuição do Município em valores 

iguais aos descontados dos servidores, de acordo com o item ante 

rior, acrescido de 20% sobre o total; 
III - O produto dos encargos devidos pelo contribuin 

tes em decorrência da observância de suas obrigações; 

IV - Rendimentos e juros decorrentes da aplicaçao do 

sal do do recurso do Fundo de Assistência; 
V - Correção dos valores, quando houver parcelamento 

dos débitos dos servidores. 

Parágrafo Único - A contribuição de que trata o inciso 

I, deste artigo, não incidira sobre o salario-familia, diarias, 

ajuda de custo e licença-prêmio remunerada. 










